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Processo Licitatório n. 034/PMSJB/2024 – Pregão Eletrônico n. 009/PMSJB/2024 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de uniformes escolares para 

atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de São João Batista, 

SC. 

 

 

JULGAMENTO DO IMPUGNAÇÕES, DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS 

 

 

1. RELATÓRIO  

 

Trata-se de pedidos de impugnações, dúvidas e esclarecimentos interpostos pelas 

empresas ATENA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n. 

51.186.162/0001-05, REVIVA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n. 

31.263.950/0001-32 e ID8 INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ n. 

28.396.763/0001-12, cujas demais qualificações estão expostas no requerimento.  

 

Em resumo, as requerentes questionam o prazo de apresentação das amostras, os 

laudos contidos no item 7 e demais do termo de referência e as especificações técnicas 

dos uniformes. 

 

2. PRELIMINARMENTE 

 

Os pedidos de impugnações e dúvidas/esclarecimentos são tempestivos e, 

portanto, passível de análise em relação as questões de mérito.  

 

Passamos a análise.  

 

3. MÉRITO  

 

As razões expostas pelas requerentes estão devidamente claras, de modo a 

proporcionar a perfeita análise e julgamento das insurgências.  

 

Não é necessária a repetição dos elementos dispostos nas razões do presente 

pedido de dúvidas/esclarecimentos, vez que, constantes do documento anexado no 

processo. 

 

Por se tratar de questões técnicas, os pedidos de impugnações e 

dúvidas/esclarecimentos foram encaminhados à Secretaria Municipal de Educação para 

análise e manifestação. 
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Após análise, a Secretaria Municipal de Educação manifestou-se, através dos 

Memorandos SME 308/2024 e SME 320/2024, com a devida resposta aos pedidos 

dúvidas/esclarecimentos. Quanto ao prazo de apresentação das amostras e laudos, 

manifestou-se pela alteração do prazo para até 15 (quinze) dias úteis.  

 

3. DECISÃO 

 

Diante do contexto apresentado, com base na manifestação técnica, decido por 

ACATAR a impugnação apresentada e prestar a devida resposta aos pedidos de 

dúvidas/esclarecimentos, conforme Memorandos SME 308/2024 e SME 320/2024, anexa 

a esta decisão. 

  

Promova-se a retificação do edital, com a alteração prazo de apresentação das 

amostras e laudos contidos no item 7 e demais do Termo de Referência, passando para 

“em até 15 (quinze) dias úteis”.   

 

Dê-se ciência às empresas da presente decisão. 

 

São João Batista, 14 de junho de 2024. 

 

Augusto Correia Junior 
Pregoeiro Municipal  
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